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PROCESSO : TC-4646.989.18-6

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de S&o Roque

ASSUNTO : V Fiscalizacdo Ordenada 2018 - Merenda Escolar
RESPONSAVEL: Sr. Claudio José de Gbes (Prefeito)

CPF : 055.745.858-71

Excelentissimo Senhor Conselheiro,

Consoante determinacdo contida no processo
TC-A-1177/026/18 e orientacdo dos DSFs realizamos, no ultimo
dia 9 de agosto, a quinta fiscalizacd&o ordenada de 2018,

desta feita para verificar a merenda escolar.

A acédo padronizada foi realizada com o apoio
de aplicativo desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da
Informacdo, para uso nos tablets, consistente em questionério

previamente elaborado.

Assim, juntamos aos presentes autos o
relatério da inspecgdo realizada, com as respostas aos
quesitos formulados, dentre os quais destacamos os seguintes

apontamentos:
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As instalacdes fisicas da area de armazenamento e preparo
dos alimentos ndo sd&o mantidos integros, conservados,
livres de rachaduras, trincas, goteiras, vazamentos,

infiltracdes, bolores, descascamentos, dentre outros;

As portas e Jjanelas das areas de armazenamento e preparo

dos alimentos nédo possuem telas milimetradas;

Ndo h& alvard ou licenca de funcionamento emitido pela
Vigiléncia Sanitéaria;
Auséncia de Relatdério de Inspecdo de Boas Préaticas

emitido pela Vigiléncia Sanitaria;

Inexisténcia de cardédpio por faixa etédria e de cardapio
especial para alunos que necessitem de atencao

nutricional;

Falta de registro sobre a ultima fiscalizacdo do Conselho

de Alimentacdo Escolar - CAE;

Auséncia de AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros

no prazo de validade;

Ndo consta registro sobre a ultima limpeza e higienizacé&o

das caixas d’agua;

No local ndo had termbmetro para afericdo da adequacdo da

temperatura dos produtos congelados aos parédmetros.

Destarte, submetemos os autos a elevada

apreciacdo de Vossa Exceléncia, para as providéncias que
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entender pertinentes, ressaltando que esta matéria sera
objeto de destaque em item especifico no relatdrio da

Prefeitura em apreg¢o, concernente as contas de 2018.

UR.9 - Sorocaba, em 16 de agosto de 2018

Francisco José Mendes Rossi

Agente da Fiscalizacéo

Ana Cristina Okumura

Chefe Técnico da Fiscalizacéo

José Marcio Ferreira

Diretor Técnico de Divisé&o
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